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1. HISTÓRICO: 

Pelo Ofício GB-771/84, o Magnífico Reitor da Univer-

sidade Estadual de Campinas dirige-se a este Conselho solicitan-

do o competente pronunciamento deste órgão quanta às alterações 

dos Estatutos e de Regimento Geral da Universidade, contemplando 

modificações no concurso para Livre-Docência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

As modificações propostas, em sua essência, visam: 

a) a eventual substituição da prova de defesa de te-

se pela avaliação do conjunto da produção científica, artística ou 

humanística do candidato, após o seu doutoramento e por ele apre-

sentado de forma a evidenciar a sua contribuição nos campos da 

ciência, das artes ou humanidades; 

b) a prova didática poderá versar sobre o programa 

de disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas na Universi-

dade no ano anterior ao concurso. 

As modificações aprovadas pelo Conselho Diretor da 

Universidade, no uso de sua competência, na sua 226ª sessão, rea-

lizada em 26 de junho de 1984, conforme palavras do Magnífico Rei-

ter, em seu ofício, "possibilitarão a realização de mais uma impor-

tante etapa do processo de institucionalização da UNICAMP, já 

agora atingindo diretamente a carreira docente num dos seus as-

pectos mais relevantes: o concurso de Livre-Docência." 

As alterações propostas são as seguintes, em compa-

ração com as atualmente vigentes. 
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R E G I M E N T O GERAL 



PROCESSO CEE N º 0 0 1 5 / 8 2 PARECER CEE Nº1745/84 



PROCESSO CEE Nº0015/82 PARECER CEE N º 1 7 4 5 / 8 4 



PROCESSO CEE N º 0 0 1 5 / 8 2 P A R E C E R C E E N º 1 7 4 5 / 8 4 



PROCESSO CEE Nº0015/82 PARECER CEE Nº1745/84 



PROCESSO CEE Nº0015/82 PARECER CEE Nº1745/84 



PROCESSO CEE Nº0015/82 PARECER CEE Nº 1745/84 



PROCESSO CEE Nº0015/82 PARECER CEE Nº1745/84 



PROCESSO CEE Nº 0015/82 PARECER CEE Nº1745/84 



PROCESSO CEE Nº0015/82 PARECER CEE Nº1745/84 

Ainda, pelo ofício 816/84, o Magnífico Reitor encaminha 

proposta do modificação do artigo 22 do Regimento Geral, visando 

atualizar a composição do conselho de Orientação do Centro de Tec-

nologia. 

Com as modificações propostas aprovadas pelo Conselho 

Diretor da Universidade, o artigo 22 do Regimento Geral passará a 

tor a seguinte redação, em comparação com a redação anterior: 

R E G I M E N T O G E R A L 
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Tratando-se de assunto de economia interna da Univer-

sidade, devidamente aprovado pelo seu Conselho Diretor, vem, nos 

termos do legislação pertinente, a este Conselho, para aprovação, 

que, em face ao exposto, nada tem a opor ao solicitado. 

Acompanharam as propostas duas minutas de Decreto apre-

sentadas pela Universidade e que consubstanciam as medidas soli-

citadas pela mesma. 

3.CONCLUSÃO: 

Aprovam-se as alterações dos Estatutos e do Regimente Ge-
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ral propostas pela Universidade Estadual de Campinas, nos ter-

mos deste Parecer. 

São Paulo, 3 de outubro de 1984 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. O Consº Ferdinando de oliveira Fi-

gueiredo absteve-se de votar, nos termos do artigo 36 da Deli-

beração CEE nº17/73. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Aroldo Borges Diniz, Abib Salim Cury, Ferdinando de Oli-

veira Figueiredo e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 17.10.84 

a) Consº Macyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de outubro de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


